
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013 

Altera o art. 39 do Código de Defesa do Consumidor, 
para vedar a utilização de sistemas de cobrança, tais 
como comandas, cartões eletrônicos ou similares, que 
submetam o consumidor a confinamento compulsório 
em locais fechados.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso:

‘Art. 39. ...................................................................................

..................................................................................................

XIV – utilizar sistemas de cobrança, tais como comandas, cartões 
eletrônicos ou similares, que submetam o consumidor a confinamento 
compulsório em locais fechados.

........................................................................................’ (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O incêndio ocorrido na cidade de Santa Maria (RS), que resultou na 
morte de quase trezentos jovens, evidenciou que uma das dificuldades na 
evacuação de locais fechados se deve ao uso do sistema de comandas ou 
similares para controle e pagamento de despesas.

Nesse sistema, comumente, as despesas realizadas pelos 
consumidores são anotadas em cartelas ou cartões. Quando os consumidores 
desejam deixar o estabelecimento, apresentam a cartela ou cartão no caixa, onde 
são calculados e cobrados os valores devidos.
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Como é comum que a partir de determinado horário aumente 
substancialmente o número de pessoas deixando os estabelecimentos, formam-
se filas enormes para o pagamento. São frequentes os casos em que os 
consumidores levam mais de uma hora para deixar o local.

Esse tipo de conduta, além de aumentar o risco de problemas 
decorrentes de eventuais acidentes, como no caso da boate Kiss, acarreta 
transtornos ao consumidor, que fica retido por muito tempo em estabelecimento 
fechado por motivos alheios a sua vontade.

Por essa razão, propomos a inclusão, no rol das práticas abusivas 
vedadas ao fornecedor de produtos e serviços contido no art. 39 do Código de 
Defesa do Consumidor, do uso de sistemas de cobrança, tais como comandas, 
cartões eletrônicos ou similares, que submetam o consumidor a confinamento 
compulsório em locais fechados.

Desse modo, o descumprimento da norma sujeitará o fornecedor a 
penalidades impostas pelos órgãos de defesa do consumidor.

Por acreditarmos que a medida proposta contribui para o 
aperfeiçoamento da legislação que rege as relações de consumo, contamos com 
o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, 

Senador JORGE VIANA


